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DISPONDO SÔBRE: Autorização para o Executivo

Municipal permutar terreno de sua proprieda~

de, localizado no Bairro do Bosque, com imó-

vel de terceiro, localizado no mesmo bairro.

PAULO CONSTANTINO, Prefeito Municipal de Presidente pruden-
N N N

te, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas /

por Lei,
Â

FAÇO SABER que a Camara Municipal de Presidente Prudente. "

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica o Executivo Municipal, autorizado nos termos da Al!nea

"b", inciso I do artigo 63, do Decreto Lei Complementar'nQ

09, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos }!unic!pios),

a permutar parte do lote 4 da quadra 7 do loteamento d~n6mi

nado Bairro do Bosque, nesta cidade, que pertence ao Patri~

mônio Municipal, de conformidade com a matr!cula nQ 348, :fe

ta em 18 de fevereiro de 1.976, no Cartório da la.Circunscr

ção Imobiliária de Presidente Prudente, que constitui Bem P

trimon1al, com as seguintes divisas e metra.gens: .(rea rema-

'c nescente do lote 4 da quadra 7 do loteamento denominado Bai
l' ..'
: ro do Bosque e que começa na confluencia dos alinhamentos. d,
, .

~L Rua Ulisses Ramos de Castro e Rua Siqueira Campos, e segue,-
J v , ,,~ pelo alinhamento da Rua Siqueira Campos em 3,70 metros, no

sentido bairro cidade, defletindo à direita, confrontando /

com o lote de nQ 3 em 18,00 metros, defletindo à direita co

:; frontando com o lote de nQ 11 em 3,70 metros, defletindo à

,.' direita, confrontando com a área do próprio lote 4 destin~d

, ao prolongamento da Rua Ulisses Ramos de Castro, em 18,00 me
", ..
: , tros, ate encontrar o ponto de partida, fechando uma área de

'i 66,60 metros quadrados, com parte do imóvel de propriedade',.
~" ,

'$ de Victorio Rinaldi, previamente avaliados, com o seguinte

f roteiro: Àrea destinada a ligação da Rua Ulisses Ramos de /
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i continuação da lei nQ 2.017/78 fls. 2

, V '
Castro com a Rua Desbravador Ceara, que pertence a ictorio.
Rinaldi e que começa na confluencia dos alinhamentos da R~a

Ulisses Ramos de Castro e Rua Paulo Lima Correia, e segue n

alinhamento da Rua Paulo Lima Correia no sentido bairro-cid
J' de em 2,20 metros, defletindo à direita, confrontando com'

área da Prefeitura Municipal em 21,70 metros, defletindo à

direita, confrontando com área de Oswaldo Batista de Olivei-

ra em 2,20 metros, defletindo à direita, confrontando com (

área restante de Victório Rinald1 em 21,70 metros, chegando

ao ponto de partida, fechando uma áreade 47,74 metros quadr

dos, matriculada em maior porção sob nQ 5.638 do lQ Cartório
de Registro de Imóveis de Presidente Prudente. " '

--
ARTIGO 2Q -As despesas com a execuçao da presente lei, correrao por con

ta de verbas próprias, previstas no orçamerlto Municipal."

, ,.-
TIGO 32 -Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga-

das as disposições em contrário. ,,: ..

Presiderlte Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal", aos,-
cinco O 05) dias do mês de Dezembro de 1'.978. ' ,
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PAULO CONSTANTINO
Prefeito Municipal'
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Registrada e Publicada na Di~risão de Administração da Prefei
tura Municipal de Presidente Prudente, aos cinco (05) dias do mês de De -

zembro de 1.978.
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